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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CÂMPUS AVARÉ

 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0101/2021, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,

designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas
atribuições regulamentares, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, resolve:
 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, recomporem a COMISSÃO PARACOMISSÃO PARA
ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS PEDAGÓGICOS DE CURSOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA (CEIC) DO CURSOELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS PEDAGÓGICOS DE CURSOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA (CEIC) DO CURSO
PROEJA FIC de Auxiliar em Hospedagem PROEJA FIC de Auxiliar em Hospedagem do Câmpus Avaré do InsFtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São
Paulo:
 

MEMBROMEMBRO SEGMENTOSEGMENTO CONDIÇÃOCONDIÇÃO REPRESENTAÇÃOREPRESENTAÇÃO MATRÍCULA /SIAPEMATRÍCULA /SIAPE

RAQUEL MARRAFON NICOLOSI DOCENTE PRESIDENTE PRESIDENTE E FORM. PROFISSIONAL 1047568

ALEXANDRE JOSÉ ROMAGNOLI DOCENTE TITULAR FORMAÇÃO GERAL 2270151

JUDITH BUENO TAVARES COMUNIDADE EXTERNA TITULAR COMUNIDADE EXTERNA  

LUIZ CLÁUDIO DA SILVA PINTO DOCENTE TITULAR FORMAÇÃO PROFISSIONAL 3204594

PAULO RENATO DE PAULA FREDERICO DOCENTE TITULAR EXTENSÃO  / PESQUISA 2167069

SANDRA MARIA GLÓRIA DA SILVA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO TITULAR PEDAGOGA 3073545

 
 

Art.  2º  Os parFcipantes da referida comissão farão jus à carga horária de até 1 (uma) hora de aFvidades semanais para
membros e de até 2 (duas) horas para o (a) presidente.

Art. 3º REVOGAR a PORTARIA Nº AVR.0048/2019, DE 1º DE MARÇO DE 2019, bem como suas alterações: PORTARIA Nº
AVR.0071/2019, DE 1º DE ABRIL DE 2019 e PORTARIA Nº AVR.0150/2019, DE 21 DE AGOSTO DE 2019.

Art. 4º Esta portaria tem vigência até o dia 31 de março de 2022.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

 

 

Assinado Eletronicamente

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ

Diretor-Geral
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